
MOÇÃO CONGRATULATÓRIA Nº 43/2018

Divinópolis – MG, 16 de Outubro de 2018,

Exmo. Sr. 
Adair Otaviano de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis 

Sr. Presidente, 

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  desempenho  de  suas  atribuições
regimentais, requer de Vossa Excelência, depois de ouvido o soberano Plenário, que seja
concedida uma Moção Congratulatória a Sr. Anderson de Oliveira,  em reconhecimento
ao trabalho prestado como servidor na UPA Padre Roberto Cordeiro Martins e pela
sua contribuição de relevância para a Saúde Pública de Divinópolis e região

Justificativa 

Anderson de Oliveira, nascido em Divinópolis – MG, em 11 de Julho de 1972
filho  de  Salvadora  Maria  de  Oliveira(Conhecida  como  Dora),  casado  com  Fabrícia
Bernardes de Oliveira.

Iniciou suas atividades no Hospital São João de Deus por um período de 09
anos  com  o  cargo  de  supervisor  de  Portaria,  neste  período  participou  de  vários
treinamentos  todos  de  grande  valia,  dentre  eles  os  de  maiores  destaques  foram
Humaniza  SUS,  (Atendimento  Humanizado  e  Cuidando  do  Cuidador).  Após  estes
treinamentos foi convidado pela diretora da instituição para fazer parte do GHT(Grupo de
Trabalho  e  Humanização)  por  5  anos  desempenhando  várias  atividades,  tais  como
campanhas  de  Natal,campanhas  para  doação  de  materiais  escolares  para  crianças
carentes.

Trabalhou no Hospital São Judas Tadeu durante 5 anos e 6 meses com a
função de Atendente de Portaria, atualmente trabalhando na UPA 24 horas Padre Roberto
Martins  executando  a  função  de  Atendente  de  Portaria,dedicando  ao  serviço  de
atendimento e acolhimento. Sente feliz em fazer parte desta família UPA e agradece a
Deus por proporcionar fazer o bem  e tem como espelho sua mãe e os profissionais da
área da saúde.

Zé Luiz da Farmácia
Vereador Líder PMN
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